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ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS 

 

- REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO – 
 

 
 
1 Natureza 
 

O Fórum Setorial de Ensaios Não Destrutivos (FSEND), criado em 01 de Julho de 2008, no seio 
da RELACRE, é constituído por tempo indeterminado e reúne as pessoas e entidades com 
interesse na área dos Ensaios Não Destrutivos, de carácter multidisciplinar e interdisciplinar. 
 

 

2 Objetivos 
 

• O FSEND-RELACRE tem como principal objetivo contribuir para o desenvolvimento e 
progresso técnico-científico na área dos Ensaios Não Destrutivos. 

 
Com vista à prossecução do seu objetivo compete ao Fórum: 

 
� Promover e facilitar a implementação de técnicas de gestão e melhoria dos Ensaios 

Não Destrutivos nas indústrias e serviços públicos e privados; 
 

� Promover o aperfeiçoamento profissional no domínio dos Ensaios Não Destrutivos, o 
desenvolvimento de metodologias e procedimentos, o intercâmbio de experiências e 
a permuta de informações; 

 
� Fomentar o desenvolvimento dos ensaios, normas e certificação; 

 
� Apoiar a investigação, ensino e formação; 

 
� Promover a organização de seminários e encontros técnicos no seu domínio de 

intervenção. 
 

• O FSEND-RELACRE tem ainda como objetivo complementar contribuir para o 
desenvolvimento, a nível internacional, das atividades de Ensaios Não Destrutivos, 
assegurando, para esse efeito, uma participação em associações congéneres internacionais. 
 

 

3 Estrutura e Funcionamento 
 

3.1 Do Fórum Setorial de Ensaios Não Destrutivos (FSEND-RELACRE) 
 

3.1.1 O FSEND-RELACRE é composto por todas as pessoas singulares ou coletivas, com 
atividade na área dos Ensaios Não Destrutivos, nomeadamente: 

 
- Indústria 

- Ensino e Investigação 

- Laboratórios 

- Organismos de Inspeção 

- Organismo de Normalização 

- Técnicos Certificados 

- Fornecedores de materiais e equipamentos 

- Associações setoriais 
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3.1.2 O FSEND-RELACRE reúne em plenário, pelo menos uma vez por ano, competindo-lhe 
deliberar sobre:  

a) Definição e aprovação dos objetivos e atribuições do Fórum; 

b) Eleição e destituição dos membros da Direção; 

c) Apreciação e votação do Plano de Trabalhos e Relatório de Atividades. 

 

3.1.3 Com vista a uma melhor operacionalização do FSEND-RELACRE, é criada uma Direção. 

 

3.1.4 O apoio administrativo relacionado com a atividade do FSEND-RELACRE é prestado pela 
RELACRE. 

 
 

3.2 Da Direção do FSEND-RELACRE 
 
3.2.1 A Direção do FSEND-RELACRE, eleita em reunião plenária, é constituída por 7 pessoas 

singulares, representando ou não pessoas coletivas, as quais elegerão de entre elas um 
Presidente, dois Vice-Presidentes e quatro vogais. 

 
3.2.2 A duração do mandato é de três anos, podendo os membros da Direção ser reeleitos uma 

ou mais vezes, sem qualquer limite. 
 
3.2.3 A eleição e posse dos novos membros integrantes da Direção realiza-se na Reunião 

Plenária anual do FSEND-RELACRE, prevista para o 1º trimestre do triénio. 
 
3.2.4 Compete à Direção:  

a) Elaborar anualmente o Plano de Atividades e o Relatório de Atividades. Para a 
elaboração do Plano de Atividades, deverá obter antecipadamente o parecer 
favorável da RELACRE, nomeadamente quanto à verba a inscrever no respetivo 
Orçamento; 

b) Promover e coordenar as atividades do FSEND-RELACRE; 

c) Estabelecer contactos e promover a colaboração com entidades de interesse para o 
desenvolvimento tecnológico e científico desta área de atividade; 

d) Aprovar a admissão de novos membros. 

 

3.2.5 Compete ao Presidente da Direção: 

a) Representar o FSEND-RELACRE junto das entidades das quais é afiliado, 
nomeadamente, EFNDT (European Federation of Non Destructive Testing) e ICNDT 
(The International Committee for Non-Destructive Testing) e outras entidades 
relevantes; 

b) Designar, com parecer favorável da RELACRE, o representante do FSEND-
RELACRE, no caso do próprio não ter disponibilidade; 

c) Definir a agenda das reuniões da Direção. 

 
3.2.6 A Direção reúne sempre que se considerar pertinente e no mínimo, uma vez por semestre, 

sendo os seus membros convocados com a antecedência mínima de 15 dias. 
 
3.2.7 A atividade dos membros da Direção não é remunerada. 
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4 Direitos e Deveres dos Membros do Fórum 
 

4.1 São direitos dos membros: 
 

a) Participar nas Reuniões Plenárias; 
b) Eleger e ser eleitos para a Direção; 
c) Propor a admissão de novos Membros; 
d) Solicitar à Direção as informações e esclarecimentos sobre a condução das 

atividades do FSEND-RELACRE; 
e) Usufruir de todos os benefícios concedidos pelo FSEND-RELACRE. 

 
 

4.2 São deveres dos membros: 
 

a) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento; 
b) Participar nas Reuniões Plenárias e em qualquer outra reunião para que sejam 

convocados; 
c) Respeitar as deliberações tomadas nas instâncias próprias. 
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